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Resumo: O estudo investiga a relação entre o Direito ao Desenvolvimento, o Objetivo de 

Desenvolvimento Sustentável 12 da Agenda 2030 e o Dia da Sobrecarga da Terra, com foco na 

sustentabilidade. O objetivo é analisar e destacar a correlação entre o Dia da Sobrecarga e o 

Objetivo 12 com o Direito ao Desenvolvimento. Trata-se de pesquisa qualitativa, realizada 

através de revisão de literatura, análise de documentos governamentais e internacionais. Os 

resultados mostram que o Direito ao Desenvolvimento, entre suas funções, deve integrar 

desenvolvimento econômico, justiça social e proteção ambiental. No entanto, o Brasil enfrenta 

desafios no cumprimento das metas do Objetivo 12. Apesar de alguns avanços, muitas metas 

carecem de indicadores ou mostram progresso insuficiente. O Dia da Sobrecarga da Terra, 

demonstra a pressão sobre os recursos naturais. Conclui-se que políticas públicas integradas, 

são fundamentais para alinhar o desenvolvimento, o crescimento econômico e a 

sustentabilidade, assegurando um futuro equilibrado e sustentável. 
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The Relationship between Earth Overshoot Day, Sustainable Development Goal 12, 

and the Right to Development 

Abstract: The study investigates the relationship between the Right to Development, 

Sustainable Development Goal 12 of the 2030 Agenda, and Earth Overshoot Day, focusing on 

sustainability. The aim is to analyze and highlight the correlation between Earth Overshoot Day 

and Goal 12 of with the Right to Development. This is a qualitative study conducted through 

literature review and analysis of governmental and international documents. The results show 

that the Right to Development, among its functions, should integrate economic growth, social 

justice, and environmental protection. However, Brazil faces challenges in meeting the targets 

of Goal 12. Despite some progress, many targets lack indicators or show insufficient progress. 

Earth Overshoot Day demonstrates the pressure on natural resources. It is concluded that 

integrated public policies are essential to align development, economic growth, and 

sustainability, ensuring a balanced and sustainable future. 

Keywords: Ecological footprint; Socio-environmental rights; Conscious consumption. 

 

Introdução 

O cálculo do Dia da Sobrecarga da Terra (Earth Overshoot Day) [1] está diretamente 

relacionado ao Objetivo de Desenvolvimento Sustentável de número 12 (ODS-12) da Agenda 

2030 da Organização das Nações Unidas (ONU), que busca "assegurar padrões de produção e 

de consumo sustentáveis" [2]. Esse objetivo é crucial para todos os países, em especial para o 
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Brasil, país em desenvolvimento e que possui vastos recursos naturais, mas que também 

enfrenta desafios significativos na gestão sustentável desses recursos.  

O problema questionado neste estudo, reside em encontrar o equilíbrio contrapondo-se 

ao crescimento econômico isolado de um país, já que, quando conduzido de maneira 

insustentável, o desenvolvimento costuma vir acompanhado da exploração dos recursos 

naturais, como exemplo, na produção agrícola com uso excessivo de terras e insumos, com 

exploração de commodities agrícolas em larga escala ou, na produção de resíduos e na emissão 

de gases de efeito estufa, cujas consequências aceleram a chegada do Dia da Sobrecarga da 

Terra e fogem às metas projetadas para o ODS-12.   

Na análise conjunta de “Direito ao Desenvolvimento + Dia da Sobrecarga + ODS12”, 

pretende-se, como resultado, desvincular o crescimento econômico da degradação ambiental, 

promovendo o desenvolvimento possível, equilibrado e sustentável. A hipótese ampara-se na 

afirmação de que, o desenvolvimento, através de políticas públicas integradas voltadas para os 

setores de produção e consumo, é capaz de melhorar a qualidade de vida dos consumidores e 

produtores e reduzir a pressão sobre os recursos naturais da Terra. 

O presente estudo tem como objetivos analisar e destacar a correlação e contributos 

entre o Dia da Sobrecarga da Terra e o ODS-12 com o Direito ao Desenvolvimento, na busca 

não apenas pela preservação do meio ambiente. 

 

Material e método 

O estudo desenvolveu-se por pesquisa qualitativa, realizada através de revisão narrativa 

de literatura, com abordagem de pesquisa exploratória [3]. O material e os dados foram 

coletados dos sítios do governo federal e das organizações internacionais universais. A coleta 

de material e de dados ocorreu entre julho e agosto de 2024. Foi utilizada pesquisa documental 

e bibliográfica direta, nos sítios oficiais do governo federal e das organizações internacionais, 

em especial as componentes do sistema universal Nações Unidas, assim como textos extraídos 

das bases de dados das principais plataformas de artigos científicos e doutrina clássica. A análise 

dos dados valeu-se da abordagem dedutiva e crítico-narrativa. 

O texto ‘ODS 12: consumo responsável’, de Danilo de Oliveira [4] serviu de principal 

base teórica para o estudo, destacando a necessidade de uma revisão e atualização na dos dados 

apresentados. O conceito de Direito ao Desenvolvimento, metas específicas do ODS-12 e a 

métrica do Dia da Sobrecarga da Terra, foram usados para amparar e fundamentar a 

problemática levantada, dando suporte para a dialética entre eles. 
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Resultados e Discussão 

A Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento (1986), defende que o 

desenvolvimento deve ser inclusivo, equitativo e sustentável, envolvendo tanto o 

desenvolvimento econômico quanto a proteção ambiental e o bem-estar social [5]. O Direito ao 

Desenvolvimento, de acordo com a visão proposta pela Declaração, é entendido como a soma 

de diversos direitos humanos que garantem a melhoria do bem-estar dos indivíduos e das 

comunidades. Seu alcance engloba o desenvolvimento econômico (necessário para os países) e 

a promoção das liberdades individuais, sociais e políticas. Dessa forma, o desenvolvimento é 

um processo integrado e interdependente, que requer a atuação ética do Estado, a garantia 

efetiva dos direitos humanos e a democracia [6]. 

Ao englobar condições materiais, como renda, mas também a estruturação de políticas 

públicas que favoreçam a participação política, a educação, a saúde e a justiça social, é um 

direito que depende da articulação entre diferentes setores e políticas para promover o bem-

estar de toda a sociedade [7;8]. O entendimento, fruto da Proclamação de Teerã e reproduzido 

por doutrinadores “não mais compreendido como um fenômeno econômico isoladamente 

considerado”, mas, sim, interdependente e interrelacionado aos Direitos Humanos [6]. 

O Direito ao Desenvolvimento é essencial para países como o Brasil, porque implica a 

necessidade de desenvolvimento econômico, na melhoria das condições de vida, no acesso a 

infraestrutura, educação, saúde, alimentação segura etc. esse desenvolvimento, contudo, pode 

implicar no aumento a pegada ecológica de um país.  

Na visão socioambiental, a Agenda 2030 surge com o ideal de garantir um meio 

ambiente saudável, ampara-se na necessidade de garantir que as futuras gerações também 

possam se desenvolver de maneira sustentável [2]. Nesse sentido, entre os objetivos da Agenda, 

o ODS-12 tem por finalidade a promoção do uso eficiente dos recursos, a redução do 

desperdício e a adoção de práticas sustentáveis ao longo de toda a cadeia de produção e 

consumo, que respeitem os limites planetários. Intitulado de “Consumo responsável para 

assegurar padrões de consumo e produção sustentável”, o ODS-12 é composto por 11 metas 

que “priorizam a informação, a gestão coordenada, a transparência e a responsabilização dos 

atores consumidores de recursos naturais como ferramentas-chave” [9]. As metas são 

monitoradas e acompanhadas e monitoradas por 13 indicadores, constituindo, em alguns casos, 

ausência de indicadores regulares. Em levantamento apresentado em 2024, o Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), projetando dados do período 2016-2022, apresentou um 
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panorama da evolução dos indicadores das metas globais do ODS-12 no Brasil, onde foram 

analisadas as principais políticas que contribuem para o alcance dos ODS pelo país, assim como 

os avanços, desafios e dificuldades para alcançar cada objetivo até o ano de 2030 [9]. A figura 

1 representa o levantamento. 

 

 

Figura 1. Metas, indicadores e avaliação do ODS 12. Fonte: IPEA. 

 

Extrai-se, pela leitura dos dados, que das 11 metas, apenas 3 foram relacionadas com 

evolução positiva, dentre elas, (i) os indicadores globais do número de países que incorporam 

o consumo e a produção sustentável (relativo à meta 12.1); (ii) o número de Partes em acordos 

multilaterais internacionais sobre resíduos perigosos (relativo à meta 12.4) e (iii) o número de 

empresas que publicam seus relatórios de sustentabilidade (relativo à meta 12.6). A meta 12.5 

e seu respectivo indicador, taxa de reciclagem nacional, encontra-se sem evolução. As outras 



          ISSN: 2594-6153 

 
 

 
  

Anais do XIII Encontro Nacional de Pós-graduação (2024) 492 

 
 

C.O. Abud, D. Oliveira, P. Gorisch, L.P. Souza 

 

metas não foram analisadas em razão da falta de indicadores ou por existência de séries 

incompletas ou irregulares de indicadores. 

O Dia da Sobrecarga da Terra é uma métrica, de metodologia própria, que é calculado 

dividindo-se a biocapacidade do planeta (a quantidade de recursos ecológicos que a Terra é 

capaz de gerar naquele ano) pela Pegada Ecológica da humanidade (a demanda da humanidade 

para aquele ano) e multiplicando por 365, o número de dias em um ano (pegada) [1]. A medição 

corrobora o momento quando a demanda por recursos naturais supera a capacidade do planeta 

de regenerá-los em um prazo determinado (de um ano), o que indica práticas insustentáveis em 

nível global. As métricas são a demonstração sensível do impacto ambiental global das 

atividades humanas. Quando a data de sobrecarga ocorre antes do prazo projetado, indica 

práticas insustentáveis de consumo e produção, cujas consequências afetam globalmente os 

recursos naturais. A figura 2 indica que o Brasil alcançou, em 4 de agosto de 2024, a data em 

que o Dia da Sobrecarga da Terra ocorreria se toda a humanidade consumisse como as pessoas 

desse país [1]. Tal medida coaduna-se com os números apresentados nas metas do ODS-12 [2]. 

 

 

Figura 2. Representação do dia da sobrecarga nos países. 

Fonte: Global Footprint Network 2024, www.overshootday.org. 

 

Percebe-se, através de análise dedutiva, que, entre desenvolvimento (como direito), as 

metas do ODS-12 e a métrica do Dia da Sobrecarga há um equilíbrio quanto a igual preocupação 

em desenvolver um mundo de forma sustentável, respeitando os limites ecológicos, sem 

comprometimento de biocapacidade do país. A falta de indicadores como parâmetros para o 
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ODS-12, por dedução, parece que poderia ser suprida (ainda que parcialmente) pelos dados 

apresentados e quantificados pelo Dia da Sobrecarga. Essa interrelação é possível, inclusive 

através de integração de políticas públicas que efetivem e contrapesem as demandas de 

desenvolvimento com a proteção ambiental, com incentivos para a inovação tecnológica que 

reduzam o impacto ambiental, regulamentações mais rigorosas sobre o uso dos recursos 

naturais, e a promoção de padrões de consumo mais sustentáveis são escopo das três vertentes. 

A educação ambiental e conscientização da população sobre a importância do consumo 

sustentável são fundamentais para reduzir a pressão sobre os recursos naturais. 

 

Considerações finais 

 A interrelação e o diálogo composto por Direito ao Desenvolvimento, o ODS-12 da 

Agenda 2030, e o conceito de Dia da Sobrecarga da Terra reflete uma realidade na busca por 

um futuro sustentável equilibrado. Há na Agenda 2030 a representação de um conteúdo mínimo 

daquilo que se busca através do Direito ao Desenvolvimento, com a necessidade de buscar 

meios possíveis para medir e alcançar o desenvolvimento econômico e social e a capacidade 

limitada dos recursos naturais do planeta (podendo ser amparada nos dados provenientes da 

métrica da Sobrecarga da Terra. Ações coordenadas e a integração de políticas públicas podem 

ser um meio pelo qual o desenvolvimento e o crescimento se amparem para não comprometer 

a capacidade do planeta de sustentar futuras gerações, colocando limites ao crescimento 

desenfreado e ao consumo excessivo, através de práticas de economia circular, de eficiência 

energética, de agroecologia e agricultura sustentável, de transição para energias renováveis, e, 

em especial, a educação para o consumo consciente. 
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